Autógrafo nº 3376
Dispõe sobre alteração do Anexo II, Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comissionados e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, Lei Complementar n° 237, de 20.01.2017, com posterior alteração, conforme especifica e dá providencias correlatas.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:
Art. 1º – Fica alterado o Anexo II, Quadro Geral de Cargos de Provimentos Comissionados e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis e de Função Gratificada da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, da Lei Complementar nº 237, de 20 de janeiro de 2017, com posterior alteração, para criar 02 (dois) cargos de Coordenador Pedagógico - FG-2, e extinguir 01 (um) cargo de Diretor de Escola FG-2 e 01 (um) cargo de Coordenador de Programas Especiais - FG-2 - Secretaria Municipal de Educação, conforme quadro abaixo:

	Situação atual
	Situação nova

	Secretaria da Educação
	Secretaria da Educação

	Quant.
	Denominação do cargo
	Ref.
	Natureza
	Quant.
	Denominação do cargo
	Ref.
	Natureza

	10
	Coordenador Pedagógico
	FG-2
	Livre escolha
	12
	Coordenador Pedagógico
	FG-2
	Livre escolha

	14
	Diretor de Escola
	FG-2
	Livre escolha
	13


	Diretor de Escola
	FG-2
	Livre escolha

	02
	Coordenador de Programas Especiais
	FG-2
	Livre escolha
	01
	Coordenador de Programas Especiais
	FG-2
	Livre escolha


Art. 2° – As despesas para execução desta Lei complementar estão previstas no orçamento e serão suplementadas se necessário.

Art. 3° - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 6 de junho de 2018.
LAERTE LOURENÇO

Presidente
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